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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

P A R E C E R DA COMISSÃO ESPECIAL, DESIGNADA

PARA DAR PARECER,AO PROJETO DE LEI DE Nº 23/601 QUE INSTI-

TUE O " PLANO DE GOVERNO ".- 

OS vereadores membros da Comissão Especial 
abaixo assinados,Comissão esta designada pelo Presi-

Cente de'sta Casa apósterem feito o estudo do Projeto 
de  Lei de n£ 23/60,  ('ue INSTITUE C PLANO DE Gunnue, 
são do parecer,que o mesmo deva ser aprovado.- 

Sala das 3essUs1 27 de dezembro de 1.960 

Jose -ario -mnaco-embro 
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.eAECER DA COLISSA0 	ECO OLIA E FINANÇAS 

AO PROJETO de lei n. 23/60 

Pretende o Poder Executivo, pelo projeto de lei n. 23/10, auto-
risação para dispender, em seu Plano de Governo, a importancia de Cr`''' 
110.000.000,00, nos proximos tres anos. 

Preliminarmente devemos dizer que o projeto não veio acompa- 
nhado de qualquer relação das obras previstas e seus orçamentos, ou 
a ordem de prioridade. 

Sobre a materia sempre é aconselhavel nos valermos de casos 
semelhantes já ocorridos e o que tem demonstrado a experiencia dos 
outros. 

No setor estadual a maioria da Assembleia impôs e conseguiu 
a aprovação do atual II PLANO DE OBRAS DO GOVERNO, vetado ainda antes 
do Sr. Egg. Leonel Brizola assumir o Governo do Estado e cuja lei 
tomou o n. 3601. Isso significou uma autorização pura e simples, sem 
qualquer possibilidade da Assembleia Legislativa exercer a sua prin-
cipal atribuição que é de fiscalizar os atos do Governo, um verdadéiro 
cheque em branco. 

O II Plano de Obras s6 terá fiscalização a posteriori, pelo 
Tribunal de Contas. 

Ng discussão do brçamento do Estado, para 1961, na AseemblejA 
Legislativa, a questão já foi amplamente debatida, ensejando o'comen- 

, 	tário do jornalista Salomão Kirjner, no matutino Correio do Povo. 
Nessa ocasião, ficou patenteado que não s6 a maior parte dos 

Deputados; mas, tambem, o proprio Governador (segundo declarou o depu-
tado Milton Dutra, vice-lider do PTB), aceitam a necessidade de uma 
modificação na legislação do Plano de Obras, visando devolver ao le-
gislativo e a sua função legitima de pa rticipar da discriminação das t  
obras a serem executadas, com criterio de pripridade, bem como da fis-1 
calização na sua execução, dentro das normas tradicionais. 

Vô-se, logo, que a experiencia feita com a legislação do 
Plano de Obras na âmbito Estadual, o qúe se pretende transpôr para a 1 
órbita Municipal, já se constitue um estilo de administração superado, 
para o qual as modificações restauradoras das funções do legislativo 
já estão a vista. 

Adotar, agora, para o Municipio, esse estilo de administra- 
ção, seria, portanto, insistir num erro, cujos maleficios os que o 
experimentaram j4 proclamam. 

É natural e necessario que o Prefeito planeje a sua adminis- 
tração a curto e a longo preso, para conhecimento exato das necessi 
dades e possibilidades do Municipio. 

Depois desse levantamento orientará a sua administração e 
a ordem de prioridade, na execução das obras que pretende realizar, 
Mas o orçamento deve ser um plano de governo e nele constarão, anual- 
mente, as obras previstas para o exercicio e o seu custo. A Câmara 
terá, assim, conhecimento e fiscalização previa, na discussão da pro- 
posta orçamentaria, e fiscalização posterior Q0 acaminar as contes do 
eneerramento de exercicio, de cada ano. 

Parece-nos, assim, que as duas funções podem ser conciliadas 
perfeitamente. O prefeito poderá terí o Plano de Governo para seu uso 
e orientação, mas a Cgmara s6 autorizará as obras e despezas a medida 
que elas forem constando nas propostas orçamentarias de cada exercicio 
e não numa s6 autorização global, como se pretende com o projeto de 
lei. S6 assim os Senhores Vereadores poderão cumprir a sua missão. 

Sala das Ses bes, 21 de ezembro de 1960 
e 

relator 



PARECER DA COeISSA0 DE ECONOlilIA E FINANoAG 

AO PROJETO de lei n. 23/60 

Pretende o Poder Executivo, pelo projeto de lei n. 23110, auto-
risação para dispender, em seu Plano de Governo, e importencie de Ora 
110.000.000,00, nos proximos tres anos. 

Preliminarmente devemos dizer que o projeto não veio acompa-
nhado de qualquer relação das obras previstas e seus orçamentos, ou 
a ordem de prioriasde. 

Sobre a meteria sempre é econselhavel nos valermos de casos 
semelhentes j4 ocorridos e o que tem demonstrado e experiencia dos 
outros. 

No setor estadual a maioria da Assembleia impôs e conseguiu 
a aprovação do atual II PLANO DE OBRAS DO GOUERNO, votado ainda antes 
do Gr. Egg. Leonel Brizola assumir o Governo do Estado e cuja lei 
tomou .o n. 3601. Isso significou uma autorização pura e simples, sem 
qualquer poeeiksilidede da Assembleia Lecjslative exercer a eue urine 
cipel atribuição que é de fiscalizar os atos dc Governo, um veredniro 
cheque em branco. 

O II lano de Obres s6 ter 4 fipcelizeço s, osteriori, pelo 
Triburlel de Contas. 

Ia discussão de orçamento do Estado, para 1961, na Assembleia 
Legislativa, a cuestão j4 fci amplamente debatida, ensejando o comen-
t4rio dc jornalista Salomão Kirjner, no matutino Coarei° do Povo. 

lesse ocesião, ficou patenteado que não sé a maior parte dos 
Deputados, mas, tembem, o proprio Gevernador (segundo declarou o depu-
tado Milton Dutra, vice-liaer do -?2B), aceitam a necessidade de uma 
modificação na legielaç'eo do Plano de Obras, visando devolver mo le-
gislativo e a sua funçao legitima de pa rticipar da diacriminação das 
obres a serem executadas, com criterio de prioridade, bem como da fis-
calização na eue eorecução, dentro das normas tradicionais. 

Vê-se, logo, que a experiencia feita com a legislação do 
Plano de Obras na âmbito Estadual, o que se pretende trens-pôr para e 
órbita Municipel, j4 se constitue um estilo de administração superado, 
paru o qual as modificeçbes restauradoras das funçêes do legislativo 
j estão a vista. 

Adotar, agora, para o lunicípic, asse estilo de edministra-
ção, seria, portanto, insistir num erro, cujos maleficios os que o 
experimentaram j4 proclamam. 

3 natural e necessario que o prefeito planeje a sua ndminis-
tração e curte e a longo preso, pare conhecimento exato das necessi - 
dade2 e possibilidades do Ãunicipio. 

Depois desse levantamento orienter4 a sua administração e 
g ordem de prioridade, na execução das obras que pretende realizar, 
mas o orçamento deve ser um plano de governo e nele constarão, anual.-
mente, as obras previstas rara o exercicio e o seu custo. A Cãmere 
tora, assim, conhecimento e fiscalização previa, na discussão Ue pro-
posta orçamentaria, e fiscalização posterior aosseminer as conte do 
encerramento de exercicio, de cada ano. 

Parece-nos, assim, ois as duas funçCSs podem ser conciliadas 
perfeitamente. O Prefeito poder4 ter iá o Plano de Governo para seu uso 
e oriente9ão, mas e Câmara só autoriearJ as obras e despezas a medida 
que elas tarem constando nas propostas orçamentarias de cada exercicio 
a nãc numa sórautoriaação global, como se °retende com o projeto de 
lei. S6 assim os Senhores Vereadores poderão cumprir a sua missão. 

Saiu das Sess4e0s„ 21 de zembre de 1960 

.41 relaeor 



VOTO EM SEPARADO. 

Examinando o projeto de lei n. 23/10 e a mensagem 26/10 
que dispõe sobre o Plano de Governo paara o trienio 1961/1963, não en-
contramos nenhuma relação de obras e respetivos orçamentos que nos 
deixem a vontade para aprovar 

114  
e autorizar, como pretende o Executivo, 

uma despeza de Cr 10M008,00‘)em•tres anos. 

Sobre a meteria' sempre á aconselhavel nos valermos de 
casos semelhantes já ocorridos e o'que tem demonstrado a experiencia 
Sts  outros. 

No setor estadual a maioria da Assembleia impOs e con-
seguiu a aprovação do atual II 'LAO DE OBRAS DO GOVERNO, votado ainda 

antes do Sr. Eng. Leonel Brizola assumir o governo do Estado e cuja 

lei tomou o n.,3601. Isso significou urna autorização pura e simples, 

sem qualquer possibilidade da Assembleia Legislativa exercer a sua 
principal atribuição que á de fiscalizar os atos do Governo. 

O II Plano de Obras s6 terá fiscalização a posteriori, 
pelo ribunal de Contas. 

Na discussão do orçamento do Estado, para 1961, na As-
sembleia Legislativa, a questão já foi amplamente debatida, ensejando 

o comentário do jornalista Salomão Kirjner, no matutino Correio do Pov 

Nessa 'ocasião, ficou patenteado que não só a maior 
parte dos Deputados, mas, -bambem, o proprio Governador (segundo decla-
rou o deputado :liílton Dutra, vice-lider do PTB), aceitam a necessidade 
de uma modificação na legislação do Plano de Obras, visando devolver 

ao legislativo a sua função legitima de participar da discriminação 
das obras a serem executadas, com criterio de prioridade, bem como da 

fiscalização na sua execução, dentro das normas tradicionais. 

V$-se, logo, que a experiencia feita com a legislação 
do Plano de Obras no âmbito Estadual, o que se pretende transpor para a_. 
a órbita Municipal, já se constitue um estilo de administração supe- 
rado, para o qual  a  modificações restauÈadoras das funções do. legisla-
tivo já estão a vista. 

Adotar, agora, para o Municipio, êsse estilo de adminis 
tração, seria, portanto, insistir num êrro, cujOs maleficios os que o 
experimentaram j4 proclamam. 

É natural e necessario que o Prefeito planeje a sua 
administração a curto e a longo praso, para conhecimento exato das nec 
sidades e possibDidades do Municipio. 

Depois desse levantamento orientará a sua administração 
e a ordem de prioriddde, na execução das obras que pretende realizar, mas orça -
mento deve ser um Plano de Governo e nele constarão, anualmente, as obras previs-
tas para o exercício e o seu custo. A Câmara terá, assim, conhecimento e fiscali-
zação previa, na discussão da proposta orçamentaria, e fiscalização posterior ao 
examinar as contas e encerramento de exercício, de cada ano. 

Parece-nos, assim, que as duas funções podem ser conciliadas perfeita-
mente. O Prefeito poderá o Plano de Governo para seu uso e sua orientação, mas a 
Câmara só autorizará as obras e despezas a medida que elas forem constando nas 
propostas orçamentarias de cada exercício e não numa só autorização global, como 
se pretende com o projeto de lei. Só assim os Senhorés Vereadores poderão cumprir 
a sua. missão. 

Sal das Sess es, 21 de dez mbro de 1 960 

Jos 	111._o Monaco - Vereador membro ommssao.de Economia e Finanças 
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VOTO EM SEPARADO. 

Examinando o projeto de lei n. 23/10 e a mensagem 26/1C 
que dispõe sobre o Plano de Governo peara o trienio 1961/1963, não en-
contramos nenhuma relação de obras e respetivos orçamentos que nos 
deixem a vontade para aprovar e autorizar, como pretende o Executivo, 
uma despeza de Cr..- 10.000100, em tres anos. 

Sobre a meteria4 sempre é aconselhavel nos valermos de 
casos semelhantes j4 ocorridos e o que tem demonstrado a experiencia 
dos outros. 

No setor estadual a maioria da Assembleia impôs e con-
seguiu a aprovação do atual II PLANO OE OBRAS DO GOVERNO, votado ainda 
antes do Sr. Eng. Leonel Brizola assumir o governo do Estado e cuja 
lei tomou o n. 3601. Isso significou urna autorização pura e simples, 
sem Qualquer possibilidade da Assembleia Legislativa exercer e sua 
principal atribuição que é de fiscalizar os atos do Governo. 

O IS Plane de Obras sÓ terá fiscalização a posteriori, 
pelo Tribunal de Contas. 

Na discussão do orçamento do Estedo, para 1961, na As-
sembleia Legislativa, a questão j foi amplamente debatida, ensejando 
o comentário do jornalista Salomão Kirjner, no matutino Correio do .Poli 

Nessa ocasião, ficou patenteado que não s6 a maior 
parte dos Deputados, mas, tambem, o proprio Governador (segundo decla-
rou o deputado Milton Dutra, vice-lider do PTB), aceitam e necessidadE 
de une modificeeão na IegiSlação do. Plano de Obras, visando devolver 
ao legislativo e sua função legitima de participar da Uscrimiaação 
das obras a serem executadas, com criterio de prioridade, bem como da 
fiscalização UR sua execução, dentro das nomes tradicionais. 

V.-se, logo, cue a experiencia feita com a legislação 
do Plano de Obras no (âmbito Estadual, o que se pretende transpor para 
a órbita Municipal, j4 se constitue um estilo de administração supe-
rado, para o qual e modificações resteuutadoras das funçJes do legisla-
tivo j4 estão vista. 

Adotar, agora: para o Município, êsse estilo de adminiE 
tração, seria, portanto, insistir num êrro, cujos malefícios os que o 
experimenta rum j4 proclamam. 

É natural e necessario que o Prefeito planeje a sua 
administração a curto e a longo preso*  pare conhecimento exato das nec 
sidades e possiblidedes do Municipio. 

Depois desse levantamento orientará e Mn administraçãc 
e a ordem de prioríddde, na execução das obras que pretende realizar, mas orça - 
mento deve ser um Pleno de Governo e nele constarão, anualmente, as obras previs-
tas pare o exercício e o seu custo. A Cdmaru terá, assim, conhecimento e fiscali-
zação prev, na discussão da proposta orçamentaria, e fiscalização posterior ao 
examinar as contas e encerramento de exercicio, de cada ano. 

Parece-nos, assim, que as duas funçees podem ser conciliadas perfeita-
mente. O prefeito poderá o :Plano de Governo para seu uso e sua orientação, mas a 
Câmara só autorizara as obras e despezas a medida que elas forem constando nas 
propostas orçamentarias de cada exercício e não numa sé autorização global, como 
se pretende Com o projeto de lei. Só assim os Senhores Vereadores -poderão cumprir 
a sua missão. 

Sala da- 	Sessões, 21 de dezembro is 1 960 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER.- 

Projgto de Lei n. 23/60 originário do 

Poder Executivo,encaminhado A, Câmara c/ 

a Mensagem n:26/60,que institue o Plano 

de Governo e dá outras providencias.- 

1 - Ao que nos g dado a'reciar,o projeto em exa- 

me constitue uma das ultimas provide'ncias pa 

ra completar a soma daquelas que ditaram,no inicio do atual governo 

do municipio,a reorganização e reestruturaçao dos serviços da comunas  

internos e externos.-Como leis norteadoras da nova organização se apon 

tam: a lei n. 1 de 13 de abril de 1960 que aprova o Regulamento da ad 

ministra ao; a lei n. 12 de 13 de janeiro deste ano; a lei n. 14 que 

revoga leis e atos colidentes com os novos rumos administrativos da 

comuna,consubstanciados na legislação acima mencionado, a Lei n. 15 que 

dá nova redação ao Estatuto do Funcionário PUblicosa Lei n. 17 de 13 

de agosto deste ano,que cria o Fundo de Assistencia Social; a Lei n. 

2o que Retifica sem aumento de despesas o Orçamento Vigente,imprimindo 

lhe nomenclatura condizente com a reforma posta em vigor.Finalmente a 

Lei n. 22 (Código Financeiro).- 
2 Agora,estão ai para estudo e votação 	os 

projgtos sabre o Código Tributário e 0 do 

Plano de Obras(deste que agora nos ocupamos).0 Executivo em providen 

cia preliminar Constituiu um Grupo de Planejamento,o qual,depois de 

estudar em profundidade a situaçao do municipio e as suas necessida- 

des,esquematizou na ordem 

prementes do município. E 

a sua atuação a frente do 

da sua importancia os problemas mais ±m~ 

foi baseado neles que o Prefeito planificou) 

Muntteipio nos proximos quatro anos* 
• 

3 -Quando foi da constituição do Grupo de Plal 

nejamento,esse ato do Poder P-Iblico munici 

pal,mereceu a atenção da Imprensa ganha.Assim,o Correio do Povo orgão 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CAMARA DE VEREADORES 

PARECER.- 

Projgto d Lei 11. 23/G0 ortxinArio d 
Poder Executivo,encaninhado Cínara 0/ 
a onsagem n.26 50,que Instituo o Plano 
de Governo e dí outras providÉnel 

- Ao Int% nos g dale a rectar,o 57rooto em exa. 
mO constitue uno. das ultblas providtineías pa 

ra com7lotar a sore daquelas que dítaramIno inicio do atuei 	rrio 

aO munielTio*a r.,-er.-.-anizen o e reestruturação doe serviços da r,omuna, 

-rnos extornos.-Como Isis norteadoraa Os nova orantsa4o as apon int 4`• 

ta: a lei n. 1 de 1Z5 de abril de 1960 que arrova o . t'..ulp.mento da al 

que 

da revoga loi 

; a lei n, /2 Cu 13 de janniro deste ano; e /el n. 

atos collentos com os novos rumos adrinistrativos 

comunaocon,ubstanciados nn lef!,islação actua mencionada a Loi n. 

dg. rv-ve rocitenioso ,Ustatuto 	P111)711(xl,e te.". 	11 de 13 

ao adieto deste ene,que crla o Punilo d Assistenzia Social; a Lei .11:À: 

4.,,o que Ratifica som aumento de Jospetas o Orçamento Vigentelnprinindo 

/Ne n~nelatura ornisente oun s. reforme pozta am vigor.Piralrette a 

Lei n, 22 (Cgdígo 

Avorrapestão ai para estudo e votaolio ** 
inrci4too sare o C4~ Tributírto e e do 

Plano de Obras(doot. que agora no o crio) .0 nxecutIvo era n:roviden 

ela preliminarConstituiu um Campo de Ilanojamento,o qual „dela de 
estudar em profundidade a oltua4o do rairluipio e az cum! neçossida 
des,osqu matizOu na ordem da sua tportaxicta es problemas mais ~Me 

prementes do municiple. i foi bazeado ne.4eo rue ó Prefeito: planificou 
4 

a sua at, 	ftente de untelplo noz proximos quatro anos. 

3 -.(Xland0 foi da constituição do Grupo de na-,  

nejamnnto,é"sse ato do Poder r81100 murrici. 

pa e eu a atenção da Imprensa gal:laba.AssinIc Correio do Povo orgão 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CAMARA DE VEREADORES 

P" A R 

Projgto de Lei n. 23 dO ort'r,initrio do 
redor E:xeoutivoleneaminhado Camara e/ 

e Venoagelm n*2GPOorir_le inetitm o ?1a0 
de Govetno e di4 ootm 

Ao nuo voe 	calo, 	,f-ocier,o rro!'oto em 'exam- 
1... constituo umn 	t1t .4.yrovtAgnnie 

ra carvlate,e,  a wama :3aquí..Jas que dita~,ro1.. 	Oet'mal verno . 
do mamiciioo. 7.--,,ov,.'anise;* e me3lrutux'a4"). 	zerI;1',,os a 
Internes e externo**-Çono 'Leia neptcaeoran da novn or-itriseeio er arem 
tem; a 2,01 11, 1 do V de alYr1.1d r" que aprnve o R.1,11nnente de ed 
ninietreVio; a lei n* 12 do V% de janeiro deste ano; a lei ru, 14 que 
revof4v, 	atos collaontoe cora o revoe nulos atdninletrativos da 
c'enune,e0uxábetenciados%ztlogielaçrio acima, mencionada a Lei n. 15 ovo 
(.14 nove reda.40.aorotatute do Ptunciorkl,o 	r, 1' do 13 
do art»t;ste (lesto anue cria O ITN.C1(10 d 	 Social; a Lei. n. 
20 que Retifica som er~o 	ei • sr,, te o erçw-rmte ‘1nte,ir4primindo 

't:trat cendi Z01~ C.(X.- a rç12,: 	I , • 	.;:r2,,br1rilarlentt) a 
:r.ei 	 rillannetrO 

1-00, estãe a1 0,111M. eStUdO e voteerio 	oe 
-prel4tos ean.e o ciSdigo Trtbut&rto e o do 

Plano de Obrar(deste que agora nos oro).0 '-::uecutivo c - rovlearn 
cie preliminar Constituiu UM r.rtxpo do Flanejamento,ri quellwdeeis de 
ostuder on profundidade altu**ío do nunicipio o ne ias neceosida. 
dow,esquenatime na oxide!! de em Impertanola on problema mis tmpele 
prementes ao municiplt‘ 2 foi baestxdO moles 	* Proretto planIftectu '  
a nua atuação rrente do :'nttplo nos proximoa quatro anos* 

3 ...Nando fol da constituiçao do Grupo de P/a. 
nejtennntolÊnee ato do Poder P",leo 

pai roeu a neao da Inprensa . 	a.  

-Cf 

iÁba.Anstmoo Correio do Povo ologirm 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CAMARA DE VEREADORES 

2 - 

orgao independente e tradicional,o líder da imprensa escrita,dedicou 

oseu artigo de fundo ao acontecimento,tecendo comentários elogiOsos a 

Bento Gone.alves,ressaltando a importÊncia do planejamento da ação do 

governo e desejando que o exemplo fosse tomado por todos os governan-

tes do Pats.A1 esta a importancia de que se reveste o projeto que os-4  

tarros examinando. 
3 - O Plano de Governo prevÊ uma despesa ou 

gastos nesses trás anos(1961,1962 2 

1963,na ordem de lio milhões de cruzeiros,vale dizer cerca de 37 mi-

lhões por ano.Para a execuçao desse Plano,o Executivo propõe a cria-
ção de dois fundos: Fundo Municipal de Obras Públicas e Fundo Munici-

pal de Aparelhamento Escolar  e Assistencia Social.Eoustis0a criaçgo 

do Centro Municipal de Abastecimento S.A. e Companhia de Desinvolvi-

mento de Bento Gonçalves. 

4 - O projto que desce a minucias,indica em 

cada caso os recursos e as fontes onde 

busca-los. Cuida com destacado interesse o projeto do aparelhamento 

escolar.Na verdade g o setor mais importante.E não se p6de falar em 

desinvolvimento,em progresso sem que se conceba uma bem estruturada 

ê armada rede escolar atendida por pessoal a altura.Com  os recursos,  

do plano,o elemento humano que cuidara da instrução pública ao par 

de ser melhor remunerado será de um nivel inteletual muito mais 

elevado.Estarg ?1 altura das suas graves responsabilidades. 

5 - As Obras Públicas municipais sofrerão 

por certo um desinvolvimento bastante a-

celerado já que lhe são destinados recursos de alta monta.: O setor 

urbano da cidade,o Saneamento,a viação Rodoviaria,tudo será atendido 

com recursos estabelecidos no plano. 

O anexo ao projgto esclarece a dístributao 

dos recursos para cada setor e para cada ano' 

fiscal de ]9'51 a 1963. 
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orgao independente e tradiclonal,o lider da imprensa oscrita,dedicou 
oaeu artigo de fundo ao acontecimentol tecendo comentgrios elealõsos 
Bento Gonaalves,ressaltando a importância do planejamento da sega do 

governo e desejando que o exemplo fosse tomado por todos os governan-
tes do PalssAi es4-at a importancla de que 30 reveste o projeto que os- 

tamos examinandos 
3 - O Plano de Governo prev t; urna despesa ou 

aastos nesse ;i4a anos(UV-1,1962 2 

1963„na ardem de lio milhiSes de cruzeirosavale dizer cerca do 37 mi-
1115es por ano.Para a execua;o desse Manca° Executivo propoSe a cria-
040 de do fundos: Fundo Municipal de Obras aaalicaa o Fundo Muniet. 
pal de. Aparelhamento tsc•olar e Aanistencia SocialsEoaciaaa criaçao 
do Centro :!•.unic pal de Abartectmento SSA: e Companhia de Desinvolvi. 
mento de Bento. Gonçalves. 

4 . O proYgto rue desce a minuclas,indica em 
cada caso os recursos e as fontes onde 

usca-los. Cuida com destacado interesse o projeto do aparelhamento 
escolar.Na verdade 4 o setor mala importante. no se pede falar em 

desinvolvimentoom proreaso sem que se conceba uma bem estruturada 

e armada rodo escolar at adida por posso 1 a altura...Com os recursos 

do plano,o elenento humano que cuidara da instrucZo pública ao par 

de cor menor remunerado se/4 de um nivel inteletual muito mais 

elevadoaEstarÉ i?». altura das suas graves responsabflidadesa 

5 - As Obras Publicas muniipais sofrego 

por certo um desinvolvimento bastante a-
celerado j4 que lhe Eao destinados recursos de alta monta. O o.etor 

urbano da cidade,o Saneamento,a viaco Rodoviaria,tudo ser atendido 

com recursos estabelecidos no plano. 
O anexo ao projtato esclarece a distribuo 

dos recursos para cada setor e para cada ano 

fiscal de 1961 a 1963. 
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oro Independente. e . radicionalo 11 der da imprensa escrIta,dedicou 
oseu artio de fundo ao acontecimento,tecendo comentitrlos clorfIóson 
Bento Genrielvos,ressaltando a importiincia do planeja:mento d aoío do 
governo e desejando que o exemplo fosse tomado por todos os T,wornan...# 
tos do rals.AI esta a importancla de que se reveste o projeto que os- 

temos examlnando*  
3 - O Flano de Governo prevt; una despesa ou 

::astos nesses t;ras nno#09G2449(i2 2 
10(3310.na o:rdem do lio 711.1hZies do eruzeirostvale dizer cerca do 37
1117oes por ano.rara a =nouoSo desse P/ano*o Executivo prop..ge a cria.. 
çío do dois fundos: unau ,:unicipal de Obras Pilbi:eas e Fundo !unioi,  
wl de 'vparelhanento :aaolar e lenda Social.Ejmniaoa criação 
do Centro .7::untelpal do ,bantectmento S.A. e Companhia de DesinvolidÀ 
mento do Bento Gonçalves., 

4 - O projgto que desce a minuelas,Indloa emi 
cada caso os recursos e as fontes onde 

busea-los. Cuida com destacado interesse o rrQleto de aplhamental 
escolar.Na verdade 1; o setor mais importente,E no so pede falar om 
doWLnvolv'-lmento,em v,rosrenso eei que Co conceba uma bem estruturada 
C armada: rodo eaoo/Àa at,Dndida por pessoal v_ altura .Com os recuraoc 
eio plan000 eleento humano que cuidara da ins.rugRo plIblica ao par 
dc! ser .1.:nor renunorado serÀ de um nivel ínteletual mito mais 
elevadotartl fl altura das suas graves responaabilidades. 

An Obras l'hilcas mnnAlrals sofrergo 

por certo i.i desinvoivirionto bastante 
celerado j que lhe iEío destinados recursos de alta monta. O setor 
urbano da oidade,o Sane=nto a viaeío Rodoviaria,tudo ser4 atendidE 
com recursos estabelecidos no plano. 

O anexo ao pra to 	 areco a distributto 
doo recursos para cada setor e para cada ene 

fiscal dc 19':1. a 19G3, 
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6 - Ainda esta claro no nrojeto que a execu. 

eao e desinvolvimento do plano se faré 

com o possoal de rotina do serviço municipal,nao admitindo assim con 

trataçao de funcionário a qualquer titulo ou sob qualquer designação, 

toleravel,ppenas, o pessoal de obras extritamente necessário e que se 

regerá pela legislação do trabalho.Haver4,poremsum administrador se as• 

sim entefider util o Prefeito. 

7 - Como convem a um plano de governo a dota 

çao global e a que mais convem pela mobi 

lidado de aça() e facilidade de aplicação de recursos sem estar estes 

dependentes,em cada caso,da autorização leslativa.Esta,afinal, no 

apreciar as contas do administrador,aquilatara do exato ou não empre-

go do dinheiro que lhe foi confiado em autorização global. 

8 - O Executivo,nos termos do projeto,por ato 

que baixar,discriminará os servidos 

serao atendidos e executados.Entendemos esse o critério de melhor a- 
, 

visospois,nao e aconselhavel que,em lei se discipline a realização e 

a execução de trabalhos sujeitos aos mais vriados contra-tempos,mas 

apenas que se autorize cuide a administração de realiza-los„de tudo, 

em tempo habil nretando contas a este orgao. 

9 - Entendemos que o projeto em exame merece a 

atençao,o estudo e a aprovaçao deste Legis 

lativo de maneira e forma tal crue,ao iniciar o exercicio proximo de 

1961,possa o Executivo estar aparelhado com a lei J4 em vigor para 

dar inicio aos numerosos serviços que se propõe realizar. 

Éste e o nosso parecer.Somos,portanto,pela 

aprovaçao do pvejeto,tal como esta redigido. 
Sala das SessSes,28 de n vembro de 1960 

e2.e" 
r  1 i  ?,;10tiQ2 -04 
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Ainda esta claro no ,ro-Éto que a exeou- 

è t.o e desi_nvolvimento do plano se fara 

coa o possoal de rotina do serviço municipal,não ajmitindo assim con 
tratação de funcionitrlo a qualcUGr titulo ou sob qualquer designação,. 
toloravel,ffenas, o pessoal de obras extritamente necess4rio e que se 

• regera pela logislaçao do trabalho.Havera,porem,um administrador se aSq,  

slan ontetSder util o rrefeito. 

7 - (!oo conve, a nn ,lano de governo a dota 

ção global g a que mois convem pela mobi 

lidade de ação e facil'Uade de aplicação de recursos sem estar estes 

dependentes ern cada oasolda autorização leoslaLiva.Esta.afínal. no 

apreciar as contas do administrador,aquilatara do exato ou no emprø.. 

gç do dinheiro que lhe foi confiado -em autortzação global. 

3 e Zxecutivo,nos termos do projeto,por ato 

que baixar,discriminarílt os serviros que 

 

e exocutados.ntendemos 4s se o cri grio de m-lhor a- se:oao atendidos 

 

viso,poisInão g aconselhavel que en lei se discipline a realização e 

a execução de trabalhos sujeitos ao; mais variados contra-tenpos,mas 

apenas que se autcrize culcle a adminístraçgo de realiza-losode tudo, 

em tempo habil prestando contas a este orgío. 

. Entondemos -11,e o projgto em exame merece a 

atençao,o estudo e a aprovação deste Legís 

lativo de maneira n forma tal que,ao iniciar o exercicio proximo de 

19610posea o 2xecutívo estar aparelhada com a 1&;,. SX en vigor para 

dar início aos numerosos serviços que se propU realizar. 

este É o nosso parecor.Somos,portanto 

arrovaçao do projÉto,tal como esta redigido. 

Sala das Sessões,28 de novembr e 1960. 
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Ainda estn claro n.o -rojto que a exeou,  
0 çao dnninvolvimonto do plano as rara 

com o possoal do rotina do serviço nunicipaisnão admitindo assim con 
trntaão de funcionirio a qualquer titulo ou sob qualquer dosígnaç4401-

toloravelléppenas, o pessoal de Obras ext.r.itnnente nenens:frio e guete 
2n7,,er4 rola le;,;islação do trebalho~(3,por4nIturi, adminiotrador no aro 
sim entedder util o Prefeito, 

Como conver,71 a un1mo do governo a dota 

çao • global e a nue Aais convem pel* mobi 

liando de ação e :t'acilidade de enten°,7710 	1, cursot no,-! estar estes 

• ,dentes,tYm cada easoode ailtr.',rttac.5o 

dr:= adrinistrador,aquIlatarn do mnto ou não enpre... 
lhe roi confiada em nutortmteRe tlebel, 

6 O Executivo¡nos ternos do 7,roloto,-nor ato 
que baixar,de,Jrlinarà os servi,,os 

aro atenAidoe e exocu,,adve.ntendmos é;sso o ortt4rto de 11111tor 
visolppolsonão Saconselhavel -luepom lei se discipline a realização e 
a 

 
execiic o de trabalhos snjeÉitos aos mnin variados contra-tenposeman 

apenas que se autor2.se cuido a administração de reallsn-lon,de tudo; 
em temoo habil n 	contas a e 	orrao. 
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atenção,* estudo e a aprevaao deste Legis 

'ativo do 'lane.... forma 4Jal ,:meoao iniciar oexercicio oximo de 
19G1ppossa o UXecutívo estar aonrelhado com a lei 14 en vigor rara 
dar Início nos numerosos s4,rvicos lue se propo realizar. 
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Mensagem n°  24 /60 	Em 7 de outubro de 1960 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Nos termos do que me faculta a lei Orgânica cb Muni 

clpio, tenho o prazer de submeter a elevada consideração dessa E - 

gregia Câmara, o incluso projeto de lei que dispõe sObre o Plano de 

Governo para o triénio 1961/1963, institui os Fundos Especiais de 

Obras Públicas Muncitais, e Fundo de Assistência Social e Aparelha 

mento Escolar, e dá outras providencias. 

2. 	As medidas propostas visam a permitir ao Poder Execu 

tivo tomar medidas que, por sun amplitude, merecem o acurado e  -Lm udo 

da nobre Câmara, pois incluem uma despesa prevista em Cr110.000.000,00 

(cento e dez milhões de cruzeiros) a serem aplicados, naqueles Ires 

x ercícios fiscais, diretamente, em benefício das obras de interesse 

público do município. 

Esperando poder contar, como das demais vezes, mm a 

leal e indispensável cooperação da Camara de Vereadores, valho-me à 

oportun idade para renovar a Vossa rxcelencía a elevada expressão d e 

minha estima e cooperação, 

A Sua Exéelencia 
O Veradore Darcy Guimarães Ramos, 

Presidente da Câmara de Vereadores - Nesta 



 

• I 	1t, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N 2  213)/  /60 

Institui o Plano de Governo, dis—

põe sabre o resgate da divida flu 

tuante e dá outras providencias. 

(Do Poder Executivo) 

Art. 1Q — Fica o PoderExecutivo autorizado a des— 

pender, na execuçao de obras e serviços destinados ao aperfei—

çoamento e atualização dos serviços pdblicos municipais, e ao 

desenvolvimento do município, nos exercícios de 1961, 1962 	e 
1963, importância não superior a Cr no.00moo,oc( cento e dez 

milhges de cruzeiros) observadas as conveniências financeiras 

da Fazenda Municipal e as possibilidades de execuçao. 

§ 1° — Para o cumprimento do disposto neste arti—

go fica o Poder Executivo obrigado a fixar os limites da despe 

sa em cada um dos setores de sua atividade, de acOrdo comovia 

dro de investimento anexo a esta lei. 

§ 2° — Não atingidos, no exercício, os limites se—

toriais a que se refere o parágrafo anterior, as parcelas não 

utilizadas passarão a acrescer as disponibilidades do exercício 

seguinte, destinadas ao mesmo investimento. 

Art. 2Q — Sempre que a aplicação desses créditosEn 

volver matéria dependente de prévia autorização legislativa, o 

Poder Executivo encaminhará h Câmara de Vereadores projeto de 
lei dispondo sôbre o assunto. 

Art. 3Q — Para a realizaçao do Plano de Governo o—

ra instituido, fica o Poder Executivo autorizado a: 

I — Mobilizar recursos provenientes: 

a) De operações de crédito, observadas as limi 
Poi 

taçoes legais; 

(71 ET) 
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b) De saldos de dotações orçamentárias, re 
sultantes de real economia; 

c) Do excesso de arrecadação que se verifi 
car; 

d) Do superavit financeiro, apurado em ba-
lanço do exercício de cada ano; 

d) Da taxa de transportes que lhe, couber, 

nos termos da legislação em vigor e até 
os limites de sua vigência; 

f) Da quota do Fundo Rodoviário Nacional 

que couber ao municTpio em cada exercí-
cio; 

g) Do produto da arrecadação da Contribui 
çao de Melhoria; 

h) Da diferença de arrecadação provenien-

te do reajustamento de tributos que se 
realizar; 

i) De dotações orçamentárias especifica -

mente destinadas ã. execução desta lei; 
j) Das taxas que vierem a ser criadas atra 

vás de reforma da legislação tributãria; 
k) Da quota proveniente do Imposto de Ren-

da; 
1) Dos demais tributos que lhe forem trans-

feridos pelo Estado ou pela União. 

II - Criar os seguintes Fundos: 

a) Fundo Municipal de Obras aiblicas; 
b) Fundo de Aparelhamento Escolar e Assistência 

Social; 

III - Organizar as seguintes sociedades par ações: 
a) Centro Municipal de Abastecimento S/A; 
b) Companhia de Desenvolvimento de Bento Gonçal 

ves. 

§ 12 - O Fundo Municipal de Obras Públicas destina-
-se, entre outras finalidades a serem discriminadas pelo Poder 
Executivo, a atender ao custeio das obras públicas constantes 

do Plano de Obras do Govârno, mediante o regime de administra- 

ção direta ou administração contratada; a financiar a curto 

M ET) 
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fé, 

prazo as obras- nao integradas am.o Plano de Obras e realizadas me 

diante cobrança da contribuiçaa de melhoria; à atender á cons-

truçao dos programas específicos de desenvolvimento social e de 

reaparelhamento do município, especialmente as obras de urbani- 

zação, saneamento, pavimentação, construção de redes de 	água, 
luz e esgotos, e conservação urbana. 

2.° - O Fundo de Aparelhamento Escolar e Assisten 

cia Social destina-se, entre outras finalidades a serem discri-

minadas pelo Poder Executivo, a atender ao custeio ou ao finan-

ciamento com a construçao,mapliaçao e equipamento destinado à 

melhoria do sistema de ensino gratuito, de nível elementar e ru 

ral, notadamentè a sua expansão no que diz respeito á regulari-

zação da freqüência por idade e ao ensino de caráter artesanal; 

ao amparo social quer por iniciativas próprias, quer através des 
entidades assistenciais existentes no município, desde que obe-

decidas, quanto a estas, as exigências e disposições legais, no 

tadamente as constantes do Código Tributário. 

§ 32 - Constituem receita do Fundo Municipal de O-
bras Públicas: 

I - A proveniente da arrecadaçao da Taxa de Conser- 
"11 

vaçao Urbana, integralmente; 

II - A contribuição de melhoria cobrada pela execu- 
- 
çao de obras custeadas per esta modalidade; 

III - Cinquenta por cento (50%) da arrecadação prove-

niente da cobrança do Imposto de Indilètrias e Profissões, pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos; 

IV - Dotaçges orçamentárias relativas a subvenções 

constantes do orçamento do município; 

V - Venda de terrenos urbanizados, inclusive os que 

resultarem das obras constantes do Plano de Govêrno; 

VI - Juros de depósitos bancários de disponibilida 

des do Fundo Especial; 

VII - Dividendos e outras participações em socieda 

des de economia mista, relativos a capital com recursos do Fun-

do Especial; 

VIII - Produto de pedágio ou quaisquer outras 	taxas 

que vierem a ser criadas, em decorrência dêste plano; 

IX - Operaçges de crédito a realizar, por antecipa - 

(71 ET) 
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çao das receitas do mesmo plano; 

X - Os créditos que lhe forem abertos em caráter ro 
tativo; 

XI - As rendas provenientes de suas respectivas ati-
vidades específicas. 

§ 4° - Constituem receita do Fundo Municipal de Apa 

relhamento Escolar e Assistência Social: 

I - A Taxa de Educação e Assistência; 

II — Vinte por cento (20%) da receita tributária do 
município; 

III - A Quota do Imposto SObre a Renda que couber ao 

município, integralmente; 

IV - Dotações orçamentárias relativas a subvençoes, 

constantes do orçamento do município; 

V - Juros de depósitos bancários de disponibilida-
des do Fundo Especial; 

VI - Produto de uaisquer taxas que vierem a ser co-

bradas, em decorrência das melhorias do sistema educacional pre 

vistas no Plano de Governo; 

VII - Operações de crédito a realizar, por antecipa-

ção das receitas do Fundo; 

VIII - Os créditos que lhe forem abertos em 	caráter 
rotativo; 

IX - As rendas provenientes de sua atividade especí- 

fica. 

§ 52 - Os fundos de que tratam os parágrafos 22  e 

32 deste artigo serão depositados em conta especial nos Bancos 

que vierem a ser determinados pelo Poder Executivo, e serão mo-

vimentados pelo Prefeito ou por servidor a quem ele delegar com 

petencia. 

Art. 4° - O Plano de Governo de que trata esta lei 

incluirá, obrigat.Nriamente, e em caráter preferencial, no que se 

refere às obras de urbanismo, a iluminação pública, calçamento e 

rede de abastecimento dágua no 1° Distrito Fiscal da cidade, e a 

execução gradativa do plano diretor da cidade, cujas adaptações 

imediatas, fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no perT/\ 
-7 	N, 
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metro urbano da sede do município. 

Art. 52 - 	realização das obras custeadas 	p o r 
qualquer dos fundos ora instituídos, se fará, sempre, mediante 

concorrência, salvo nos casos em que, por relevante motivo 	de 
interesse social ou económico, seja aconselhável a•execuçao pe-
lo poder municipal. 

Parágrafo único - Nas obras executadas pelo poder 

municipal, à conta de qualquer dos fundos ora instituídos, fica 

proibida a contratação de funcionários de qualquer categoria,in 

clusive extranumerários ou tarefeiros, devendo reger-se pela le 

gislaçao do trabalho, os que forem indispensáveis. 

Art. 62 - It proibida a criação de cargo ou emprego 

de qualquer espécie, mesmo para provimento em comissão, que se 

destine a remunerar serviço administrativo dos Fundos criados 

por esta lei, salvo as funções gratificadas de administrador. 

Art. 72 - Os orçamentos para os exercícios de 1961, 

1962 e 1963 consignarão dotações correspondentes aos encargos de 
correntes da execução desta lei. 

Parágrafo único - As despesas efetivamente realiza-
das à conta das -dotações orçamentárias, serão deduzidas da auto 
rizaçao global de que trata o art. 12. 

Art. 82 - Para ocorrer às despesas decorrentes da e 

xecuçao desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 

créditos adicionais necessários, até o valor de U110.000.000,00 
(cento e dez mílhges de cruzeíros) 

Art. 92 - Para a execução do presente plano, fica o 
Poder Executivo autorizado a celebrar convênios, accirdos ou a-

justes, com a União, o Estado e outras municípios. 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

(71 ET) 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Ne 

Em milhges de Cruzeiros 

SETZRES 1961 1962 1963 TOTAL 

Educação publica 	  2, 3 3 8 

Assistés ncla social 	  4 6 6 16 

Viação rodoviária 	,.... 6 9 18 33 

Urbanismo e cons. urbana 	 3 4,5 9 16,5 

Saneamento e abast. urbano. 	 1 1,5 1,5 4 

Ensino e espec. profissional 	 2 4 8 14 

Administração e planejamento 	 3 4 4 11 

Equipamento 	  2 2 8 12 

Fomento agro-pecuário 	 1 2 2,5 5.5 

TOTAIS 	  24 36 60 110 
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